
"{* PREFEITURA MUNICIPAL DE MARIANA

PRIMEIRO ADITIVO AO TERMO DE COI,ABORAçÃO N9 104/2025 QUE ENTRE
SI CELEBRAM O MUNICíPIO DE MARIANA E ASSOCIAçÃO CLUBE DAS MÃEs
DA COLINA.

o MUN|CíP|O OE MARTANA, inscrito no cNpi ne 18.295.003/0001-44, com sede na praça lK,5/ne, bairro centro,Mariana/MG, cEp 3s420-003, neste ato representado por seu preferto Municijar, .trii"no v.rcon."ro,
Gonçalves, residente e domiciriado nesta cidade e AssocrAçÃo cluBE DAS MÂES DA COUNA, 

"ntidrd;.;;;;;.lucrativos, com sede na Rua onix, ne 185, ba irro são sebastião - Mariana/MG, cEp 37470-000, inscrita no cNpJ sob ons 08 837 62110001-36, neste ato íepresentado por seu presidente sra. Reginalva Gomes Batista da silva, portaJorado cPF ns 815.XXX 705-xx e RG ne MG'21.XXX.877, RE\1LVEM, firmar o presente ADrrvo ao TERMo DE
CoLABORAÇÃO Ne 104/2025 a concessão de apoio financeiro à pRopoNENTE com o com o propósito decontribuir para a custeio das atividades da entidade - Mãos que lnspiram, cuja celebração foi autorizada no
Processo Administrativo PRO nq g28Ol2OZ5, termos da Lej ne j.3,019, de 3f/07/2014 e Decreto ürii.if"f ,,
11.806 de 18 de abril de 2024, confotme cláusulas abaixo:

TERMO ADtTtvo Ao Íc Ne 704/202s
Processo Administrativo pRO ne 9280/202S

1.1. o presente Termo Aditivo tem como objeto prorrogar a vigência do Tc ne 104/2025, por mais o6 (seis) meses
até 28 de janeiro de 2027 , partir de 2A107/2026, nos termos da Lei ne 13.019, de 3l/O-l /2014.

2 l Permanecem mantidas, ratificadas e em pleno vigor todas as demais cláusulas e condições do Termo de
Fomento original, não alteradâs pelo presente instrumento.

E, assim justas e avençadas, firmam este Termo Aditivo em 03 (trê') vias de iSuar fofma e teof, com 02
(duas) testemunhas a tudo presentes.

Testemunhas: 1
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